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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado EDUARDO PEDROSA e outros)

Requer o registro de criação da
“FRENTE PARLAMENTAR EM
DEFESA DAS ENERGIAS
RENOVÁVEIS E EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA”.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Os deputados que este subscrevem requerem a V.Exª. o registro, perante a Mesa

Diretora desta Casa de Leis, da “ FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DAS ENERGIAS
 , entidade suprapartidária, constituída nosRENOVÁVEIS E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA”

termos da Resolução nº 255/12.
A Frente tem como finalidade, dentre outras:
 - acompanhar políticas públicas dirigidas ao marco regulatório das energiasI

renováveis e a implementação de políticas públicas favoráveis ao desenvolvimento do setor,
além de monitorar proposições legislativas que as impactem e realizar estudos para
aprimoramento da legislação distrital;

 - subsidiar, com pareceres, informações técnicas e dados estatísticos, as iniciativasII
legislativas de interesse da sociedade no que concerne ao energias renováveis e a
implementação de políticas públicas;

 - estimular e intensificar debates sobre a atual política de desenvolvimento deIII
energias renováveis produzidas a partir de fontes complementares, como biomassa, eólica,
solar, biogás, biometano, dentre outras, aperfeiçoando a legislação existente e promovendo
maior integração entre as instituições que atuam nesta área;

 promover a integração harmoniosa entre o Poder Legislativo e as lideranças doIV -
setor energético, associações, federações e confederações, a fim de promover amplo debate,
com a participação dos mais diversos segmentos da sociedade, a respeito de como
desenvolver, no Distrito Federal, um ambiente favorável às novas energias limpas, voltados a
geração de emprego e renda;

 - promover o desenvolvimento do mercado de trabalho e ampliar a competitividadeV
do DF, valorizando os recursos energéticos renováveis;

 - atrair investimentos na produção e autoprodução de energia elétrica, valorizandoVI
a eficiência energética, as novas tecnologias, o uso racional da energia, a cogeração e a
geração distribuída;

 - proteger o meio ambiente, por meio da promoção da conservação de energia, deVII
incentivo às fontes renováveis, à geração distribuída, à cogeração, à autoprodução
residencial, em especial com uma política de preços indutora da eficiência econômica e
energética;

 - promover o intercâmbio com órgãos legislativos de outros estados e países,VIII
visando à realização de estudos e pesquisas para o desenvolvimento de políticas envolvendo
as temáticas da Frente Parlamentar;



81Suplemento do Nº 31, Brasília, sexta-feira, 3 de fevereiro de 2023

REQ 12/2023 - Requerimento - 12/2023 - Deputado Eduardo Pedrosa, Deputado Roosevelt Vilela, Deputado Robério Negreiros, Deputado Martins Machado, Deputado Joaquim Roriz Neto, Deputado João Cardoso Professor Auditor, Deputado Pepa, Deputado Pastor Daniel de Castro, Deputada Paula Belmonte, Deputado Ricardo Vale - (54771)pg.2

 - elaborar proposituras ou sugeri-las ao Chefe do Executivo, quando deIX
competência deste, que visem à implementação de políticas energias renováveis e a
implementação de políticas, a desburocratização, à análise da carga tributária e a redução de
custos;

 - viabilizar parcerias entre as empresas de médio e grande porte com escolasX
técnicas, universidades e outros centros de educação, em especial, para atividades de
extensão nas áreas científicas, tecnológicas, pesquisas, inovações e de incentivo para
transformação, tratamento e aproveitamento de biogás para obtenção de biometano oriundo
de aterros sanitários e estações de tratamento de esgoto;

 - proporcionar apoio a programas, planos, atividades e ações governamentaisXI
/regulatórias, em harmonia com as finalidades e propostas da Frente Parlamentar, em
especial no desenvolvimento de programas que visem à capacitação e a especialização de
recursos humanos e da pesquisa tecnológica no setor elétrico, nos segmentos de produção,
transporte e comercialização de energia elétrica;

 - realizar seminários, debates e audiências que tratem de temas importantes paraXII
a Frente Parlamentar;

 - fomentar a políticas de fornecimento de crédito e financiamento paraXIII
equipamentos e insumos para as energias renováveis.

Compete à Frente, realizar trabalhos, pesquisas, estudos, conferências, seminários,
consultas públicas, audiências públicas, palestras, debates e outros eventos relacionados à
sua temática, bem como tomar providencias no sentido de:

 - promover e fortalecer as questões direcionadas aos objetivos da frente parlamentarI
proposta, por meio do acompanhamento e fiscalização dos programas e das políticas públicas
governamentais;

 - defender ações complementares para o segmento;II
 - acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas correlatas aos interessesIII

do segmento dentre outras ações;
 - garantir ampla participação da comunidade nas discussões e encaminhamentosIV

debatidos.
A Frente Parlamentar pretende, dentre outras ações, ampliar o debate do tema para

fortalecer e disseminar o crescimento das energias renováveis no âmbito do Distrito Federal.
A criação da referida Frente Parlamentar, será composta por vários deputados, onde

atuará com a apresentação de temáticas e projetos, com a realização de seminários,
audiências públicas, palestras, conferências e outras atividades afins que poderão contar com
a contribuição de especialistas da área e representantes de órgãos do governo e da
sociedade civil organizada.

Seguem anexos, ata de fundação e constituição da mencionada Frente Parlamentar,
bem como o seu estatuto e a relação das assinaturas de deputados que aderiram à nova
entidade, destacando que serei o representante da respectiva Frente Parlamentar

 .perante a Casa, para prestação das informações necessárias junto à Mesa Diretora
Neste sentido, solicitamos o registro da “ FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA

 , utilizando das prerrogativasDAS ENERGIAS RENOVÁVEIS E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA”
inerentes a Mesa Diretora do Poder Legislativo, para atuar de forma eficaz ao interesse
público.

Sala das Sessões,

 

EDUARDO PEDROSA
Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

ATA  Nº , DE 2023

ATA DA FUNDAÇÃO E CONSTITUIÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DAS 
ENERGIAS RENOVÁVEIS E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA

Em fevereiro de dois mil e vinte e três, na Sala de Reuniões da Presidência, sito na Câmara
Legislativa do Distrito Federal, Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, em Brasília, Distrito Federal,
os Senhores e as Senhoras Deputados (as) Distritais que subscreveram a Lista de Adesão
(Requerimento) à FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DAS ENERGIAS RENOVÁVEIS E

 , nos termos da Resolução nº 255, de 2 de fevereiro de 2012, que EFICIÊNCIA ENERGÉTICA “
Dispõe sobre o registro de frentes parlamentares na Câmara Legislativa do Distrito Federal”,
reuniram-se pra fundar e constituir a FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DAS ENERGIAS

 , com a finalidade de discutir e debater sobre:  -RENOVÁVEIS E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA I
acompanhar políticas públicas dirigidas ao marco regulatório das energias renováveis e a
implementação de políticas públicas favoráveis ao desenvolvimento do setor, além de monitorar
proposições legislativas que as impactem e realizar estudos para aprimoramento da legislação
distrital;  - subsidiar, com pareceres, informações técnicas e dados estatísticos, as iniciativasII
legislativas de interesse da sociedade no que concerne ao energias renováveis e a
implementação de políticas públicas;  - estimular e intensificar debates sobre a atual políticaIII
de desenvolvimento de energias renováveis produzidas a partir de fontes complementares,
como biomassa, eólica, solar, biogás, biometano, dentre outras, aperfeiçoando a legislação
existente e promovendo maior integração entre as instituições que atuam nesta área;  -IV
promover a integração harmoniosa entre o Poder Legislativo e as lideranças do setor
energético, associações, federações e confederações, a fim de promover amplo debate, com a
participação dos mais diversos segmentos da sociedade, a respeito de como desenvolver, no
Distrito Federal, um ambiente favorável às novas energias limpas, voltados a geração de
emprego e renda;  - promover o desenvolvimento do mercado de trabalho e ampliar aV
competitividade do DF, valorizando os recursos energéticos renováveis;  - atrair investimentosVI
na produção e autoprodução de energia elétrica, valorizando a eficiência energética, as novas
tecnologias, o uso racional da energia, a cogeração e a geração distribuída;  - proteger oVII 
meio ambiente, por meio da promoção da conservação de energia, de incentivo às fontes
renováveis, à geração distribuída, à cogeração, à autoprodução residencial, em especial com
uma política de preços indutora da eficiência econômica e energética;  - promover oVIII
intercâmbio com órgãos legislativos de outros estados e países, visando à realização de
estudos e pesquisas para o desenvolvimento de políticas envolvendo as temáticas da Frente
Parlamentar;  - elaborar proposituras ou sugeri-las ao Chefe do Executivo, quando deIX
competência deste, que visem à implementação de políticas energias renováveis e a
implementação de políticas, a desburocratização, à análise da carga tributária e a redução de
custos;  - viabilizar parcerias entre as empresas de médio e grande porte com escolasX
técnicas, universidades e outros centros de educação, em especial, para atividades de extensão
nas áreas científicas, tecnológicas, pesquisas, inovações e de incentivo para transformação,
tratamento e aproveitamento de biogás para obtenção de biometano oriundo de aterros
sanitários e estações de tratamento de esgoto;  - proporcionar apoio a programas, planos,XI 
atividades e ações governamentais/regulatórias, em harmonia com as finalidades e propostas
da Frente Parlamentar, em especial no desenvolvimento de programas que visem à capacitação
e a especialização de recursos humanos e da pesquisa tecnológica no setor elétrico, nos
segmentos de produção, transporte e comercialização de energia elétrica;  - realizarXII 
seminários, debates e audiências que tratem de temas importantes para a Frente Parlamentar; X
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 - fomentar a políticas de fornecimento de crédito e financiamento para equipamentos eIII
insumos para as energias renováveis., dentre outras inseridas no Estatuto da Frente. Assumiu a
presidência da reunião, pelo consenso dos parlamentares presentes, o Senhor Deputado
Eduardo Pedrosa, que convidou para integrar a Mesa Diretora dos trabalhos, como Secretário, o
(a) Senhor(a) Deputado(a) João Cardoso.  Composta a Mesa, o Presidente informou sobre o

 objetivo da reunião, que é a fundação e constituição da FRENTE PARLAMENTAR EM
 DEFESA DAS ENERGIAS RENOVÁVEIS E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA . Em seguida, foi lido o

Estatuto da FRENTE, resultado de debates e consultas anteriores a parlamentares e entidades
representativas da sociedade civil. Colocado em votação, o Estatuto foi aprovado por

 unanimidade, fazendo parte da presente Ata, e, consequentemente, foi declarada criada a FRE
NTE PARLAMENTAR EM DEFESA DAS ENERGIAS RENOVÁVEIS E EFICIÊNCIA

 ENERGÉTICA . Em seguida, passou-se à composição diretiva da FRENTE: a) Conselho
 : Deputado Eduardo Pedrosa, Deputado João Cardoso, Deputada Paula Belmonte,Executivo

Deputado Joaquim Roriz Neto e o Deputado Reginaldo Sardinha;  : b) Conselho Executivo Pres
 , Deputado Eduardo Pedrosa,  , Deputada Paula Belmonte, idente Primeiro Vice-Presidente Se

 , Deputado João Cardoso,  , Deputadogundo Vice-Presidente Primeiro Secretário-Geral
Joaquim Roriz Neto   , Deputado Reginaldo Sardinha. Ficou, Segundo Secretário-Geral
decidido que, em reunião futura, serão designados pelo Conselho Executivo, os servidores que
exerceram atividades administrativas da Frente. Também foi aprovada a ampliação futura da
Frente, com a inclusão de representantes da sociedade civil organizada. Decidiu-se que o
Presidente da FRENTE encaminhará esta Ata e o Estatuto à Mesa Diretora, para efeito de
registro e publicação, e, em seguida, remeterá toda a documentação referente à mesma Ata aos
demais membros da FRENTE. Decidiu-se, ainda, que o Presidente da FRENTE, Deputado

 , será responsável perante a Casa por todas as informações perante a MesaEduardo Pedrosa
Diretora. Não havendo mais nada a ser deliberado, o Presidente deu por encerrado os
trabalhos, tendo determinado a lavratura da presente ata, a qual, após lida e, achada conforme,

asfoi aprovada ao seu final e assinada pelo Presidente, Deputado Eduardo Pedrosa e pel 
Senhoras e Senhores Deputados Distritais que subscreveram a Lista de Adesão (Requerimento)
à FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DAS ENERGIAS RENOVÁVEIS E EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA e, por mim, Deputado João Cardoso, que a Secretariei.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
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ESTATUTO  Nº , DE 2023

ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DAS ENERGIAS RENOVÁVEIS E 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO E DA NATUREZA

 A Frente Parlamentar em Defesa das Energias Renováveis e Eficiência Energética, éArt. 1º
uma associação suprapartidária, de natureza não governamental, constituída no âmbito da
Câmara Legislativa do Distrito Federal e integrada por um terço de Deputados Distritais, nos
termos da Resolução nº 255, de 2 de fevereiro de 2012.

 Frente Parlamentar em Defesa das Energias Renováveis e EficiênciaParágrafo único.
Energética é instituída sem fins lucrativos e com tempo indeterminado de duração, com sede e
foro na cidade de Brasília, Distrito Federal.

CAPÍTULO II - DAS FINALIDADES

  São finalidades da Frente Parlamentar em Defesa das Energias Renováveis e EficiênciaArt. 2º
Energética:

 - acompanhar políticas públicas dirigidas ao marco regulatório das energias renováveis e aI
implementação de políticas públicas favoráveis ao desenvolvimento do setor, além de monitorar
proposições legislativas que as impactem e realizar estudos para aprimoramento da legislação
distrital;

 - subsidiar, com pareceres, informações técnicas e dados estatísticos, as iniciativasII
legislativas de interesse da sociedade no que concerne ao energias renováveis e a
implementação de políticas públicas;

 - estimular e intensificar debates sobre a atual política de desenvolvimento de energiasIII
renováveis produzidas a partir de fontes complementares, como biomassa, eólica, solar, biogás,
biometano, dentre outras, aperfeiçoando a legislação existente e promovendo maior integração
entre as instituições que atuam nesta área;

 - promover a integração harmoniosa entre o Poder Legislativo e as lideranças do setorIV
energético, associações, federações e confederações, a fim de promover amplo debate, com a
participação dos mais diversos segmentos da sociedade, a respeito de como desenvolver, no
Distrito Federal, um ambiente favorável às novas energias limpas, voltados a geração de
emprego e renda;

 - promover o desenvolvimento do mercado de trabalho e ampliar a competitividade do DF,V
valorizando os recursos energéticos renováveis;

 - atrair investimentos na produção e autoprodução de energia elétrica, valorizando aVI
eficiência energética, as novas tecnologias, o uso racional da energia, a cogeração e a geração
distribuída;
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 - proteger o meio ambiente, por meio da promoção da conservação de energia, de incentivoVII
às fontes renováveis, à geração distribuída, à cogeração, à autoprodução residencial, em
especial com uma política de preços indutora da eficiência econômica e energética;

 - promover o intercâmbio com órgãos legislativos de outros estados e países, visando àVIII
realização de estudos e pesquisas para o desenvolvimento de políticas envolvendo as temáticas
da Frente Parlamentar;

 - elaborar proposituras ou sugeri-las ao Chefe do Executivo, quando de competência deste,IX
que visem à implementação de políticas energias renováveis e a implementação de políticas, a
desburocratização, à análise da carga tributária e a redução de custos;

 - viabilizar parcerias entre as empresas de médio e grande porte com escolas técnicas,X 
universidades e outros centros de educação, em especial, para atividades de extensão nas
áreas científicas, tecnológicas, pesquisas, inovações e de incentivo para transformação,
tratamento e aproveitamento de biogás para obtenção de biometano oriundo de aterros
sanitários e estações de tratamento de esgoto;

 - proporcionar apoio a programas, planos, atividades e ações governamentais/regulatórias,XI
em harmonia com as finalidades e propostas da Frente Parlamentar, em especial no
desenvolvimento de programas que visem à capacitação e a especialização de recursos
humanos e da pesquisa tecnológica no setor elétrico, nos segmentos de produção, transporte e
comercialização de energia elétrica;

 - realizar seminários, debates e audiências que tratem de temas importantes para a FrenteXII
Parlamentar;

 - fomentar a políticas de fornecimento de crédito e financiamento para equipamentos eXIII
insumos para as energias renováveis.

 Compete à Frente, realizar trabalhos, pesquisas, estudos, conferências, seminários,Art. 3º
consultas públicas, audiências públicas, palestras, debates e outros eventos relacionados à sua
temática, bem como tomar providencias no sentido de:

 - promover e fortalecer as questões direcionadas a Frente, por meio do acompanhamento eI 
fiscalização dos programas e das políticas públicas governamentais;

 - defender ações complementares para o segmento;II

 - acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas correlatas aos interesses doIII
segmento dentre outras ações;

 - garantir ampla participação da comunidade nas discussões e encaminhamentos debatidos,IV
especialmente na geração de emprego e renda.

CAPÍTULO III - DOS MEMBROS

 Integram a Frente Parlamentar em Defesa das Energias Renováveis e EficiênciaArt. 4°
Energética:

 - Como membros fundadores os Deputados Distritais integrantes da 8ª Legislatura, e queI 
subscreveram o registro da Frente;

 - Como membros efetivos os parlamentares que requererem Termo de Adesão em dataII 
posterior ao registro da frente;
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 - como colaboradores as pessoas, pesquisadores, especialistas, profissionais, órgãos,III 
entidades, instituições, associações, institutos e assemelhados que se interessarem pelos
objetivos da frente.

 A Frente poderá conceder títulos honoríficos a parlamentares e a pessoas Parágrafo único . 
da sociedade em geral que se destacarem no estudo e na prática de ações sociais, econômicas
e culturais, indicados pelos membros efetivos da Frente Parlamentar em Defesa das Energias
Renováveis e Eficiência Energética e aprovados pela Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV – DA ESTRUTURA

 A Frente Parlamentar em Defesa das Energias Renováveis e Eficiência Energética tem aArt. 5º
seguinte estrutura:

 - Assembleia-Geral, todos os Parlamentares que aderiram o registro da Frente, membrosI 
fundadores e efetivos;

 - o Conselho Executivo, integrado por:II 

 1 (um) Presidente;a)

 2 (dois) Vice-presidentes;b)

 2 (dois) Secretários-Geral.c)

 O mandato dos membros do Conselho Executivo será de 2 (dois) anos, com Parágrafo único .
direito a 2(duas) reeleição.

 Compete à Assembleia Geral:Art. 6º

 eleger ou destituir os integrantes do Conselho Executivo e do Conselho Consultivo;I -

 - aprovar os relatórios apresentados pelo Conselho Executivo;II 

 - estabelecer as diretrizes políticas da atuação da Frente;III 

 - supervisionar a atuação do Conselho Executivo;IV 

 - promover as alterações necessárias a este Estatuto.V 

As decisões da Assembleia Geral serão tomadas por maioria simples dos Parágrafo único.
votantes, presente a maioria absoluta dos membros da Frente, em primeira chamada, e por
maioria simples dos votantes, presentes dez por cento de seus membros, na hipótese de
segunda chamada.

 Compete ao Conselho Executivo:Art. 7º 

 - implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia Geral;I 

 - tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam os objetivosII 
da Frente;

 - elaborar relatórios sobre a atuação da Frente;III 

 - convocar a Assembleia Geral.IV 
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 São atribuições do Presidente:§ 1º

 - representar a Frente perante às Casas Legislativas;I 

 - representar a Frente junto a entidades públicas e privadas;II 

 - convocar as reuniões do Conselho Executivo;III 

 - presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral.IV 

 São atribuições dos Vices-Presidentes auxiliar o Presidente e substituí-lo em casos de§ 2º
impedimento ou ausência.

 São atribuições dos Secretários-Geral:§ 3º

 - planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivo;I 

 - tomar as iniciativas necessárias para que as decisões do Conselho Executivo sejamII 
cumpridas.

 Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais.§ 4º

 O Conselho Executivo, poderá valer-se do apoio de assessores e servidores públicos para§ 5º
desempenhar funções administrativas da Frente, por delegação de competência.

 A Frente será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos membros da Assembleia-Art. 8º
Geral.

 Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo.Art. 9º

 A Assembleia Geral aprovará normas específicas regulando:Art. 10.

 - as eleições periódicas para os cargos do Conselho Executivo;I 

 - o ingresso de novos filiados;II 

 - a desfiliação voluntária ou compulsória.III 

 O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros da FrenteArt. 11.
Parlamentar em Defesa das Energias Renováveis e Eficiência Energética, quando se dará a
eleição e posse do Conselho Executivo.

Brasília-DF,    de janeiro de 2023.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução, e posterior devolução a esta
Secretaria Legislativa para acompanhamento.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 

Brasília, 2 de fevereiro de 2023 

 

 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS BASTOS - Matr. Nº
 em 02/02/2023, às 09:11:59 , conforme Ato do Vice-23141, Assessor(a) da Secretaria Legislativa,

Presidente e da Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 284, de 27 de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 56998 308f54ca



92Suplemento do Nº 31, Brasília, sexta-feira, 3 de fevereiro de 2023

REQ 13/2023 - Requerimento - 13/2023 - Deputado Eduardo Pedrosa, Deputado Roosevelt Vilela, Deputada Dayse Amarilio, Deputado Jorge Vianna, Deputado Robério Negreiros, Deputado Martins Machado, Deputado João Cardoso Professor Auditor, Deputado Pastor Daniel de Castro, Deputada Paula Belmonte, Deputado Ricardo Vale - (54818)pg.1

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado EDUARDO PEDROSA e outros)

Frente Parlamentar em Defesa dos
Direitos e de Políticas de Atenção às
Pessoas com Doenças Raras.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Requeremos, nos termos regimentais, o registro e a criação da “Frente Parlamentar

em Defesa dos Direitos e de Políticas de Atenção às Pessoas com Doenças Raras”,  
entidade suprapartidária, constituída nos termos da Resolução nº 255/12.

JUSTIFICAÇÃO
A Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos e de Políticas de Atenção às Pessoas

com Doenças Raras tem como foco discutir, defender e apresentar propostas legislativas que
contribuam com o aprimoramento da assistência à pessoa com doenças raras.

Também visa traçar caminhos para a fiscalização do executivo mediante o assunto e
as legislações vigentes. Realizar o debate acerca do tema de forma a permitir que possamos
oferecer um serviço público mais eficiente e que atenda os anseios desta parcela da
sociedade.

São objetivos da Frente Parlamentar:
I – desenvolvimento de novos projetos e programas que beneficiem as pessoas com

doenças raras, por meio do estudo, monitoramento, avaliação e formulação de políticas de
atenção integral a esse grupo; II - participação ativa de parlamentares e sociedade civil
organizada no processo legislativo atinente à política de atenção integral às pessoas com
doenças raras; III - acompanhar, os projetos e programas em andamento pertinentes às
doenças raras; IV – promover debates, simpósios, seminários e outros eventos relacionados à
temática, divulgando seus resultados à sociedade; V - promover o intercâmbio com
instituições em todas as esferas do governo, da sociedade civil e de entidades internacionais
visando ao aperfeiçoamento recíproco das respectivas políticas de atenção integral às
pessoas com doenças raras; VI – criar, continuamente, novas normas e aperfeiçoar as já
vigentes, atinentes ao tema da atenção integral às pessoas com doenças raras; VII – buscar o
conhecimento e auxiliar na divulgação de novos métodos e processos para, assim, promover
o acesso à informação de novos medicamentos, tratamentos e terapias, bem como o direito
de adquiri-los ou usufrui-los; VIII - buscar conhecimento e auxiliar na divulgação de novas
pesquisas para as doenças raras; XI – colaborar com os poderes públicos, associações,
instituições de saúde e instituições de ensino superior que possuam iniciativas no campo das
doenças raras; X – amparar e defender os interesses gerais das pessoas vivendo com
doenças raras perante os poderes públicos, buscando soluções para os assuntos que direta
ou indiretamente possam, de qualquer formas, interessá-las.

A criação da referida Frente Parlamentar, será composta por vários deputados, onde
atuará com a apresentação de temáticas e projetos, com a realização de seminários,
audiências públicas, palestras, conferências e outras atividades afins que poderão contar com
a contribuição de especialistas da área e representantes de órgãos do governo e da
sociedade civil organizada.
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Seguem anexos, ata de fundação e constituição da mencionada Frente Parlamentar,
bem como o seu estatuto e a relação das assinaturas de deputados que aderiram à nova
entidade, destacando que serei o representante da respectiva Frente Parlamentar perante a
Casa, para prestação das informações necessárias junto à Mesa Diretora.

Neste sentido, solicitamos o registro da Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos
 , utilizando das prerrogativase de Políticas de Atenção às Pessoas com Doenças Raras

inerentes a Mesa Diretora do Poder Legislativo, para atuar de forma eficaz ao interesse
público.

Sala das Sessões,
EDUARDO PEDROSA

Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

ATA  Nº , DE 2023

ATA DA FUNDAÇÃO E CONSTITUIÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS 
DIREITOS E DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO ÀS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS

Em dezoito de outubro de dois mil e vinte e dois, na Sala de Reuniões da Presidência, sito na
Câmara Legislativa do Distrito Federal, Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, em Brasília, Distrito
Federal, os Senhores e as Senhoras Deputados(as) Distritais que subscreveram a Lista de
Adesão (Requerimento) à FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS DIREITOS E DE

 , nos termos da ResoluçãoPOLÍTICAS DE ATENÇÃO ÀS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS
nº 255, de 2 de fevereiro de 2012, que “Dispõe sobre o registro de frentes parlamentares na

 reuniram-se pra fundar e constituir a Câmara Legislativa do Distrito Federal”, FRENTE
PARLAMENTAR EM DEFESA DOS DIREITOS E DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO ÀS

 , com a finalidade de discutir e debater sobre:  PESSOAS COM DOENÇAS RARAS 1)
consolidar um espaço de interlocução permanente entre parlamentares, Poder Executivo, Poder
Judiciário e sociedade civil visando construir conjuntamente propostas concretas para a
melhoria da saúde pública do Distrito Federal, em especial na prevenção, diagnóstico,
tratamento, reabilitação e cuidados as pessoas com doenças raras;  discutir e debater os2)
problemas na saúde da rede pública do DF, apontando soluções, bem como fortalecer e
contribuir com o governo do Distrito Federal, na busca de uma saúde de qualidade para os
pacientes com doenças raras;  ampliar o debate referente aos problemas enfrentados na área3)
da saúde pública do Distrito Federal, em especial, no atendimento ao usuário nos hospitais
/Pronto Socorro e nas Unidades de Pronto Atendimento – UPAS para as pessoas com doenças
raras;  formular e implementar políticas voltadas para a proteção dos pacientes com doenças4)
raras nas unidades de pública de saúde, com foco nas consultas regulares, exames de
rastreamento, possibilitando tratamento com maior eficaz para a redução da mortalidade; 5)
promover o aprimoramento da legislação da saúde pública, bem como acompanhar as
atividades legislativas referentes ao tema;  acompanhar a compra e a distribuição de6)
medicamentos e material médico-hospitalar, insumos necessários a um atendimento digno à
população acometida com doenças raras, dentre outros;  apoiar ações que propiciem o7)
tratamento mais acolhedor e humanizado, com especialistas visando amenizar os efeitos
colaterais das terapias e evitar internações hospitalares;  formular sugestões para fortalecer o8)
atendimento no nível primário, bem sugerir a ampliação e intensificação nos níveis secundário e
terciário com o uso de tecnologias adequadas e modernas para o tratamento das pessoas com
doenças raras;   promover intercâmbio e contribuir para a solução das demandas reprimidas9)
das clínicas, hospitais e demais instituições que atuam na prevenção e combate as doenças
raras;  apoiar ações de novas tecnologias para enfrentamento da doença, incentivar10)
pesquisas nas diversas páreas de atenção, visando à melhoria da qualidade dos serviços
voltados aos pacientes com doenças raras;  acompanhar e monitorar a elaboração e a11)
execução do orçamento do Distrito Federal com o objetivo de ampliar os investimentos nos
programas e projetos governamentais para a prevenção e o tratamento de doenças raras; 12)
aumento da disponibilidade de estruturas adequadas para reduzir o abandono do tratamento,
dentre outros;  desenvolvimento de novos projetos e programas que beneficiem as pessoas13)
com doenças raras, por meio do estudo, monitoramento, avaliação e formulação de políticas de
atenção integral a esse grupo;  participação ativa de parlamentares e sociedade civil14)
organizada no processo legislativo atinente à política de atenção integral às pessoas com
doenças raras;  acompanhar, os projetos e programas em andamento pertinentes às15)
doenças raras;  promover debates, simpósios, seminários e outros eventos relacionados à16)
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temática, divulgando seus resultados à sociedade;  promover o intercâmbio com instituições17)
em todas as esferas do governo, da sociedade civil e de entidades internacionais visando ao
aperfeiçoamento recíproco das respectivas políticas de atenção integral às pessoas com
doenças raras;  criar, continuamente, novas normas e aperfeiçoar as já vigentes, atinentes18)
ao tema da atenção integral às pessoas com doenças raras;  buscar o conhecimento e19)
auxiliar na divulgação de novos métodos e processos para, assim, promover o acesso à
informação de novos medicamentos, tratamentos e terapias, bem como o direito de adquiri-los
ou usufrui-los;  buscar conhecimento e auxiliar na divulgação de novas pesquisas para as20)
doenças raras;  colaborar com os poderes públicos, associações, instituições de saúde e21)
instituições de ensino superior que possuam iniciativas no campo das doenças raras; 22)
amparar e defender os interesses gerais das pessoas vivendo com doenças raras perante os
poderes públicos, buscando soluções para os assuntos que direta ou indiretamente possam, de
qualquer formas, interessá-las. Assumiu a presidência da reunião, pelo consenso dos
parlamentares presentes, o Senhor  , que convidou para integrar aDeputado Eduardo Pedrosa
Mesa Diretora dos trabalhos, como Secretário, o Senhor  .  Deputado João Cardoso Composta

 a Mesa, o Presidente informou sobre o objetivo da reunião, que é a fundação e constituição da F
RENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS DIREITOS E DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO ÀS

 PESSOAS COM DOENÇAS RARAS . Em seguida, foi lido o Estatuto da FRENTE, resultado de
debates e consultas anteriores a parlamentares e entidades representativas da sociedade civil.
Colocado em votação, o Estatuto foi aprovado por unanimidade, fazendo parte da presente Ata,

 e, consequentemente, foi declarada criada a FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS
 DIREITOS E DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO ÀS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS . Passou-

se à composição diretiva da FRENTE, sendo formada por seus membros fundadores: Deputado
 ,  ,  , Eduardo Pedrosa Deputada Dayse Amarilio Deputado João Cardoso Deputado

 e o  . Ato contínuo, nos termos do art. 5º do seuRicardo Vale Deputado Reginaldo Sardinha
Estatuto Social, os membros da Frente Parlamentar elegeram o :  Conselho Executivo Presiden

    te , Deputado  Eduardo Pedrosa ,  Primeiro Vice-Presidente , Deputada  Dayse Amarilio; Segu
   ndo Vice-Presidente , Deputado  Ricardo Vale;Primeiro Secretário-Geral , Deputado João

 . Ficou decidido que, em Cardoso,  Segundo Secretário-Geral, Deputado  Reginaldo Sardinha
reunião futura, serão designados pelo Conselho Executivo, os servidores que exerceram
atividades administrativas da Frente, bem como a indicação do Coordenador Geral e de
representantes de instituições não governamentais e colaboradores para compor a Frente.
Também foi aprovada a ampliação futura da Frente, com a inclusão de outros representantes da
sociedade civil organizada. Decidiu-se que o Presidente da FRENTE encaminhará esta Ata e o
Estatuto à Mesa Diretora, para efeito de registro e publicação, e, em seguida, remeterá toda a
documentação referente à mesma Ata aos demais membros da FRENTE. Decidiu-se, ainda,

 , será responsável perante a Casaque o  Presidente da FRENTE, Deputado Eduardo Pedrosa
por todas as informações perante a Mesa Diretora. Não havendo mais nada a ser deliberado, o
Presidente deu por encerrado os trabalhos, tendo determinado a lavratura da presente ata, a
qual, após lida e, achada conforme, foi aprovada ao seu final e assinada pelo Presidente,

as Senhoras e Senhores Deputados Distritais queDeputado Eduardo Pedrosa e pel 
subscreveram a Lista de Adesão (Requerimento) à FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA

 DOS DIREITOS E DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO ÀS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS e,
por mim,  que a Secretariei.Deputado João Cardoso
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1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

ESTATUTO  Nº , DE 2023

ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS DIREITOS E DE POLÍTICAS DE 
ATENÇÃO ÀS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO E DA NATUREZA

 A Art. 1º Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos e de Políticas de Atenção às Pessoas
 , é uma associação suprapartidária, de natureza não governamental,com Doenças Raras

constituída no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal e integrada por um terço de
Deputados Distritais, nos termos da Resolução nº 255, de 2 de fevereiro de 2012.

A Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos e de Políticas de Atenção às Parágrafo único.
Pessoas com Doenças Raras é instituída sem fins lucrativos e com tempo indeterminado de
duração, com sede e foro na cidade de Brasília, Distrito Federal.

CAPÍTULO II - DAS FINALIDADES

  São finalidades da Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos e de Políticas de AtençãoArt. 2º
às Pessoas com Doenças Raras:

consolidar um espaço de interlocução permanente entre parlamentares, Poder Executivo,
Poder Judiciário e sociedade civil visando construir conjuntamente propostas concretas
para a melhoria da saúde pública do Distrito Federal, em especial na prevenção,
diagnóstico, tratamento, reabilitação e cuidados as pessoas com doenças raras;
discutir e debater os problemas na saúde da rede pública do DF, apontando soluções,
bem como fortalecer e contribuir com o governo do Distrito Federal, na busca de uma
saúde de qualidade para os pacientes com doenças raras;
ampliar o debate referente aos problemas enfrentados na área da saúde pública do Distrito
Federal, em especial, no atendimento ao usuário nos hospitais/Pronto Socorro e nas
Unidades de Pronto Atendimento – UPAS para as pessoas com doenças raras;
formular e implementar políticas voltadas para a proteção dos pacientes com doenças
raras nas unidades de pública de saúde, com foco nas consultas regulares, exames de
rastreamento, possibilitando tratamento com maior eficaz para a redução da mortalidade;
promover o aprimoramento da legislação da saúde pública, bem como acompanhar as
atividades legislativas referentes ao tema;
acompanhar a compra e a distribuição de medicamentos e material médico-hospitalar,
insumos necessários a um atendimento digno à população acometida com doenças raras,
dentre outros;
apoiar ações que propiciem o tratamento mais acolhedor e humanizado, com especialistas
visando amenizar os efeitos colaterais das terapias e evitar internações hospitalares;
 formular sugestões para fortalecer o atendimento no nível primário, bem sugerir a
ampliação e intensificação nos níveis secundário e terciário com o uso de tecnologias
adequadas e modernas para o tratamento das pessoas com doenças raras;
 promover intercâmbio e contribuir para a solução das demandas reprimidas das clínicas,
hospitais e demais instituições que atuam na prevenção e combate as doenças raras;
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10.

11.

12.

13.

14.

15.
16.

17.

18.

19.

20.
21.

22.

 apoiar ações de novas tecnologias para enfrentamento da doença, incentivar pesquisas
nas diversas páreas de atenção, visando à melhoria da qualidade dos serviços voltados
aos pacientes com doenças raras;
 acompanhar e monitorar a elaboração e a execução do orçamento do Distrito Federal
com o objetivo de ampliar os investimentos nos programas e projetos governamentais para
a prevenção e o tratamento de doenças raras;
 aumento da disponibilidade de estruturas adequadas para reduzir o abandono do
tratamento, dentre outros;
desenvolvimento de novos projetos e programas que beneficiem as pessoas com doenças
raras, por meio do estudo, monitoramento, avaliação e formulação de políticas de atenção
integral a esse grupo;
 participação ativa de parlamentares e sociedade civil organizada no processo legislativo
atinente à política de atenção integral às pessoas com doenças raras;
 acompanhar, os projetos e programas em andamento pertinentes às doenças raras;
 promover debates, simpósios, seminários e outros eventos relacionados à temática,
divulgando seus resultados à sociedade;
 promover o intercâmbio com instituições em todas as esferas do governo, da sociedade
civil e de entidades internacionais visando ao aperfeiçoamento recíproco das respectivas
políticas de atenção integral às pessoas com doenças raras;
 criar, continuamente, novas normas e aperfeiçoar as já vigentes, atinentes ao tema da
atenção integral às pessoas com doenças raras;
 buscar o conhecimento e auxiliar na divulgação de novos métodos e processos para,
assim, promover o acesso à informação de novos medicamentos, tratamentos e terapias,
bem como o direito de adquiri-los ou usufrui-los;
 buscar conhecimento e auxiliar na divulgação de novas pesquisas para as doenças raras;
 colaborar com os poderes públicos, associações, instituições de saúde e instituições de
ensino superior que possuam iniciativas no campo das doenças raras;
 amparar e defender os interesses gerais das pessoas vivendo com doenças raras perante
os poderes públicos, buscando soluções para os assuntos que direta ou indiretamente
possam, de qualquer formas, interessá-las.

 Compete à Frente, realizar trabalhos, pesquisas, estudos, conferências, seminários,Art. 3º
consultas públicas, audiências públicas, palestras, debates e outros eventos relacionados à sua
temática, bem como tomar providencias no sentido de:

 - promover e fortalecer as questões direcionadas ao enfrentamento das doenças raras, porI
meio do acompanhamento e fiscalização dos programas e das políticas públicas
governamentais;

 - proteger e garantir os direitos dos pacientes e usuários da rede pública de saúde do DistritoII
Federal;

 - estimular e apoiar o interesse parlamentar por ações à causa do enfrentamento dasIII
doenças raras;

 - defender ações complementares para a saúde pública, com foco nos pacientes carentes;IV

 - acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas correlatas às áreas da saúde públicaV
e matérias correlatas, dentre outras ações.

CAPÍTULO III - DOS MEMBROS

 Integram a Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos e de Políticas de Atenção àsArt. 4°
Pessoas com Doenças Raras:
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 - Como membros fundadores os Deputados Distritais integrantes da Câmara Legislativa do DF,I
e que subscreveram o registro da Frente;

 - Como membros efetivos os parlamentares que requererem Termo de Adesão em dataII
posterior ao registro da frente;

 - como colaboradores as pessoas, pesquisadores, especialistas, profissionais, órgãos,III
entidades, instituições, associações, institutos e assemelhados que se interessarem pelos
objetivos da frente.

 A Frente Parlamentar terá um Comitê Estratégico, composto por especialistas das áreas de§ 1º
medicina e de profissionais e especialistas nas áreas de ensino e pesquisa, a fim de subsidiar
tecnicamente os deputados e demais membros da Frente.

 A Frente Parlamentar terá Grupos de Trabalho, composto por pacientes com doenças§ 2º
raras, familiares, instituições, profissionais da saúde, representantes de rede de instituições de
apoio e assistência, representantes de organizações governamentais e não governamentais,
representantes de casas de apoio, representantes de hospitais e clinicas e de instituições
privadas apoiam a causas e que contribua para melhorar o enfrentamento da doença no nosso
País.

 A Frente Parlamentar terá uma Coordenação Executiva, responsável pelas tratativas e§ 3º
interlocução juntos aos grupos de trabalho e Comitê Estratégico, subordinada ao Presidente do
Conselho Executivo da Frente.

 A Frente poderá conceder títulos honoríficos a parlamentares e a pessoas da sociedade em§ 4º
geral que se destacarem no estudo e na prática de ações sociais, de saúde, econômicas e
culturais, indicados pelos membros efetivos da Frente Parlamentar e aprovados pela
Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV – DA ESTRUTURA

 A Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos e de Políticas de Atenção às Pessoas comArt. 5º
Doenças Raras tem a seguinte estrutura:

 - Assembleia-Geral, todos os Parlamentares que aderiram o registro da Frente, membrosI
fundadores e efetivos;

 - o Conselho Executivo, integrado por:II

 1 (um) Presidente;a)

 2 (dois) Vice-presidentes;b)

 2 (dois) Secretários-Geral.c)

 O mandato dos membros do Conselho Executivo será de 2 (dois) anos, comParágrafo único.
direito a 2 (duas) reeleição.

 Compete à Assembleia Geral:Art. 6º

 eleger ou destituir os integrantes do Conselho Executivo e do Conselho Consultivo;I-

 - aprovar os relatórios apresentados pelo Conselho Executivo;II
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 - estabelecer as diretrizes políticas da atuação da Frente;III

 - supervisionar a atuação do Conselho Executivo;IV

 - promover as alterações necessárias a este Estatuto.V

 As decisões da Assembleia Geral serão tomadas por maioria simples dosParágrafo único.
votantes, presente a maioria absoluta dos membros da Frente, em primeira chamada, e por
maioria simples dos votantes, presentes dez por cento de seus membros, na hipótese de
segunda chamada.

 Compete ao Conselho Executivo:Art. 7º 

 - implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia Geral;I

 - tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam os objetivos daII
Frente;

 - elaborar relatórios sobre a atuação da Frente;III

 - convocar a Assembleia Geral.IV

 São atribuições do Presidente:§ 1º

 - representar a Frente perante às Casas Legislativas;I

 - representar a Frente junto a entidades públicas e privadas;II

 - convocar as reuniões do Conselho Executivo;III

 - presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral;IV

 - designar os membros do Comitê Estratégico, dos Grupos de Trabalhos e da CoordenaçãoV
Executiva.

 São atribuições dos Vices-Presidentes auxiliar o Presidente e substituí-lo em casos de§ 2º
impedimento ou ausência.

 São atribuições dos Secretários-Geral:§ 3º

 - planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivo;I

 - tomar as iniciativas necessárias para que as decisões do Conselho Executivo sejamII
cumpridas.

 Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais.§ 4º

 O Conselho Executivo, poderá valer-se do apoio de assessores e servidores públicos para§ 5º
desempenhar funções administrativas da Frente, por delegação de competência.

 As atribuições dos membros da Coordenação Executiva serão definidas em regulamento§ 6º
próprio, aprovado pelo Conselho Executivo.

 A Frente será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos membros da Assembleia-Art. 8º
Geral.
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 Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo.Art. 9º

 A Assembleia Geral aprovará normas específicas regulando:Art. 10.

 - as eleições periódicas para os cargos do Conselho Executivo;I

 - o ingresso de novos filiados;II

 - a desfiliação voluntária ou compulsória.III

 O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros da FrenteArt. 11.
Parlamentar em Defesa dos Direitos e de Políticas de Atenção às Pessoas com Doenças Raras,
quando se dará a eleição e posse do Conselho Executivo.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução, e posterior devolução a esta
Secretaria Legislativa para acompanhamento.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 

Brasília, 2 de fevereiro de 2023 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado EDUARDO PEDROSA e outros)

Requer o registro de criação da
Frente Parlamentar em Defesa dos
Direitos das Pessoas com Autismo.

Requeremos, nos termos regimentais, o registro e a criação da “Frente Parlamentar
em Defesa dos Direitos das Pessoas com Autismo”,  entidade suprapartidária, constituída 
nos termos da Resolução nº 255/12.

JUSTIFICAÇÃO
Frente Parlamentar de Defesa dos Direitos das Pessoas com Espectro Autista tem

como foco discutir, defender e apresentar propostas legislativas que contribuam com o
aprimoramento da assistência à pessoa com transtorno espectro autista e suas famílias. 

Também visa traçar caminhos para a fiscalização do executivo mediante o assunto e
as legislações vigentes. Realizar o debate acerca do tema de forma a permitir que possamos
oferecer um serviço público mais eficiente e que atenda os anseios desta parcela da
sociedade.

São objetivos da Frente Parlamentar:
I - receber e encaminhar aos órgãos competentes, consultas e denúncias relativas a

afronta ou ameaça a direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; II - propor
legislação que garanta o pleno amparo à Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; III -
incentivar e monitorar programas governamentais relativos à proteção dos direitos da pessoa
com TEA, bem como avaliar estruturas públicas e diagnosticar lacunas existentes nas ações e
serviços prestados aos usuários destes serviços e a seus familiares; IV - realizar audiências
públicas, campanhas de conscientização e outras atividades que entender pertinentes; V -
promover o intercâmbio com entidades nacionais e internacionais com vistas ao
conhecimento de legislações, políticas e ações pertinentes ao objeto da Frente; VI - realizar
outras atividades relacionadas a defesa dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro
Autista – TEA; VII - acompanhar as políticas públicas de transporte, mobilidade urbana e
acessibilidade; VIII - monitorar a execução de planos e projetos relacionados à temática das
pessoas com Autismo; IX - sugerir a prática do paradesporto educacional no atendimento das
crianças e adolescentes com autismo que estejam no meio escolar; X - acompanhar e
estimular o desenvolvimento social, pessoal e profissional das pessoas com autismo na
melhoria da qualidade de vida, na geração de empregos e oportunidades; XI - discutir
propostas que contribuam para o desenvolvimento e promoção do esporte, em todas as
áreas, para as pessoas com autismo; XI - atuar em colaboração com entidades
representativas para encaminhar sugestões e estudos deliberados pela respectiva Frente
Parlamentar aos órgãos competentes; XII - intermediar solicitações e questões junto aos
órgãos envolvidos em todas as esferas de governo distrital e federal.

A criação da referida Frente Parlamentar, será composta por vários deputados, onde
atuará com a apresentação de temáticas e projetos, com a realização de seminários,
audiências públicas, palestras, conferências e outras atividades afins que poderão contar com
a contribuição de especialistas da área e representantes de órgãos do governo e da
sociedade civil organizada.
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Seguem anexos, ata de fundação e constituição da mencionada Frente Parlamentar,
bem como o seu estatuto e a relação das assinaturas de deputados que aderiram à nova
entidade, destacando que serei o representante da respectiva Frente Parlamentar perante a
Casa, para prestação das informações necessárias junto à Mesa Diretora.

Neste sentido, solicitamos o registro da Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos
 , utilizando das prerrogativas inerentes a Mesa Diretora do Poderdas Pessoas com Autismo

Legislativo, para atuar de forma eficaz ao interesse público.
Sala das Sessões,

EDUARDO PEDROSA
Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

ATA  Nº , DE 2023

ATA DA FUNDAÇÃO E CONSTITUIÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS 
DIREITOS E DE ATENÇÃO À PESSOA COM SÍNDROME DE DOWN

Em dezoito de outubro de dois mil e vinte e dois, na Sala de Reuniões da Presidência, sito na
Câmara Legislativa do Distrito Federal, Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, em Brasília, Distrito
Federal, os Senhores e as Senhoras Deputados(as) Distritais que subscreveram a Lista de
Adesão (Requerimento) à  FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS DIREITOS E DE

 , nos termos da Resolução nº 255, de 2ATENÇÃO À PESSOA COM SÍNDROME DE DOWN
de fevereiro de 2012, que “Dispõe sobre o registro de frentes parlamentares na Câmara

 reuniram-se pra fundar e constituir a  Legislativa do Distrito Federal”, FRENTE PARLAMENTAR
 , comEM DEFESA DOS DIREITOS E DE ATENÇÃO À PESSOA COM SÍNDROME DE DOWN

a finalidade de discutir e debater sobre: 1) consolidar um espaço de interlocução permanente
entre parlamentares, Poder Executivo, Poder Judiciário e sociedade civil visando construir
conjuntamente propostas concretas para a melhoria da saúde pública do Distrito Federal, em
especial no diagnóstico, tratamento, reabilitação e cuidados as pessoas com autista; 2) discutir
e debater os problemas na saúde da rede pública do DF, apontando soluções, bem como
fortalecer e contribuir com o governo do Distrito Federal, na busca de uma saúde de qualidade
para os pacientes autistas; 3) acompanhar e monitorar a elaboração e a execução do orçamento
do Distrito Federal com o objetivo de ampliar os investimentos nos programas e projetos
governamentais para as pessoas autistas; 4) receber e encaminhar aos órgãos competentes,
consultas e denúncias relativas aos crimes cometidos contra pessoas autistas; 5) propor
legislação em benefício das pessoas autistas; 6) realizar audiências públicas, campanhas de
conscientização e outras atividades que entender pertinentes; 7) incentivar e monitorar
programas governamentais que envolvam benefícios para as pessoas autistas; 8) promover o
intercâmbio com entidades nacionais e internacionais com vistas ao conhecimento de
legislações, políticas e ações pertinentes ao objeto da Frente; 9)  incentivar e monitorar
programas governamentais relativos à proteção dos direitos da pessoa com TEA, bem como
avaliar estruturas públicas e diagnosticar lacunas existentes nas ações e serviços prestados aos
usuários destes serviços e a seus familiares; 10) realizar outras atividades relacionadas a
defesa dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista – TEA; 11) acompanhar as
políticas públicas de transporte, mobilidade urbana e acessibilidade; 12) monitorar a execução
de planos e projetos relacionados à temática das pessoas com Autismo; 13) sugerir a prática do
paradesporto educacional no atendimento das crianças e adolescentes com autismo que
estejam no meio escolar; 14) acompanhar e estimular o desenvolvimento social, pessoal e
profissional das pessoas com autismo na melhoria da qualidade de vida, na geração de
empregos e oportunidades; 15) discutir propostas que contribuam para o desenvolvimento e
promoção do esporte, em todas as áreas, para as pessoas com autismo; 16) atuar em
colaboração com entidades representativas para encaminhar sugestões e estudos deliberados
pela respectiva Frente Parlamentar aos órgãos competentes; 17) intermediar solicitações e
questões junto aos órgãos envolvidos em todas as esferas de governo distrital e federal.
Assumiu a presidência da reunião, pelo consenso dos parlamentares presentes, o Senhor Deput

 , que convidou para integrar a Mesa Diretora dos trabalhos, comoado Eduardo Pedrosa
Secretário, o Senhor  .  Deputado João Cardoso Composta a Mesa, o Presidente informou

 sobre o objetivo da reunião, que é a fundação e constituição da FRENTE PARLAMENTAR EM
 DEFESA DOS DIREITOS E DE ATENÇÃO À PESSOA COM SÍNDROME DE DOWN . Em

seguida, foi lido o Estatuto da FRENTE, resultado de debates e consultas anteriores a
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parlamentares e entidades representativas da sociedade civil. Colocado em votação, o Estatuto
foi aprovado por unanimidade, fazendo parte da presente Ata, e, consequentemente, foi

 declarada criada a FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS DIREITOS E DE ATENÇÃO
 À PESSOA COM SÍNDROME DE DOWN . Passou-se à composição diretiva da FRENTE,

sendo formada por seus membros fundadores:  , Deputado Eduardo Pedrosa Deputada Dayse
 ,  ,  e o Amarilio Deputado João Cardoso Deputado Ricardo Vale Deputado Reginaldo
 . Ato contínuo, nos termos do art. 5º do seu Estatuto Social, os membros da FrenteSardinha

Parlamentar elegeram o :    Conselho Executivo  Presidente , Deputado  Eduardo Pedrosa , Pri
   meiro Vice-Presidente , Deputado  João Cardoso;  Segundo Vice-Presidente , Deputado Rica

  rdo Vale;Primeiro Secretário-Geral , Deputado  Dayse Amarilio,  Segundo Secretário-Geral,
 . Ficou decidido que, em reunião futura, serão designados peloDeputado  Reginaldo Sardinha

Conselho Executivo, os servidores que exerceram atividades administrativas da Frente, bem
como a indicação do Coordenador Geral e de representantes de instituições não
governamentais e colaboradores para compor a Frente. Também foi aprovada a ampliação
futura da Frente, com a inclusão de outros representantes da sociedade civil organizada.
Decidiu-se que o Presidente da FRENTE encaminhará esta Ata e o Estatuto à Mesa Diretora,
para efeito de registro e publicação, e, em seguida, remeterá toda a documentação referente à
mesma Ata aos demais membros da FRENTE.  Decidiu-se, ainda, que o Presidente da

, será responsável perante a Casa por todas as FRENTE, Deputado Eduardo Pedrosa
informações perante a Mesa Diretora. Não havendo mais nada a ser deliberado, o Presidente
deu por encerrado os trabalhos, tendo determinado a lavratura da presente ata, a qual, após lida
e, achada conforme, foi aprovada ao seu final e assinada pelo Presidente, Deputado Eduardo

as Senhoras e Senhores Deputados Distritais que subscreveram a Lista dePedrosa e pel 
Adesão (Requerimento) à  FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS DIREITOS E DE

 ATENÇÃO À PESSOA COM SÍNDROME DE DOWN e, por mim,   queDeputado João Cardoso
a Secretariei.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

ESTATUTO  Nº , DE 2023
D ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS 

COM AUTISMO

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO E DA NATUREZA

 A  , é umaArt. 1º Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos das Pessoas com Autismo
associação suprapartidária, de natureza não governamental, constituída no âmbito da Câmara
Legislativa do Distrito Federal e integrada por um terço de Deputados Distritais, nos termos da
Resolução nº 255, de 2 de fevereiro de 2012.

A Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos das Pessoas com Autismo é Parágrafo único.
instituída sem fins lucrativos e com tempo indeterminado de duração, com sede e foro na cidade
de Brasília, Distrito Federal.

CAPÍTULO II - DAS FINALIDADES

  São finalidades da Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos das Pessoas comArt. 2º
Autismo:

consolidar um espaço de interlocução permanente entre parlamentares, Poder Executivo,
Poder Judiciário e sociedade civil visando construir conjuntamente propostas concretas
para a melhoria da saúde pública do Distrito Federal, em especial no diagnóstico,
tratamento, reabilitação e cuidados as pessoas com autista;
discutir e debater os problemas na saúde da rede pública do DF, apontando soluções,
bem como fortalecer e contribuir com o governo do Distrito Federal, na busca de uma
saúde de qualidade para os pacientes autistas;
acompanhar e monitorar a elaboração e a execução do orçamento do Distrito Federal com
o objetivo de ampliar os investimentos nos programas e projetos governamentais para as
pessoas autistas;
receber e encaminhar aos órgãos competentes, consultas e denúncias relativas aos
crimes cometidos contra pessoas autistas;
propor legislação em benefício das pessoas autistas;
realizar audiências públicas, campanhas de conscientização e outras atividades que
entender pertinentes;
incentivar e monitorar programas governamentais que envolvam benefícios para as
pessoas autistas;
 promover o intercâmbio com entidades nacionais e internacionais com vistas ao
conhecimento de legislações, políticas e ações pertinentes ao objeto da Frente;
 incentivar e monitorar programas governamentais relativos à proteção dos direitos da
pessoa com TEA, bem como avaliar estruturas públicas e diagnosticar lacunas existentes
nas ações e serviços prestados aos usuários destes serviços e a seus familiares;
 realizar outras atividades relacionadas a defesa dos Direitos da Pessoa com Transtorno
do Espectro Autista – TEA; VII - acompanhar as políticas públicas de transporte,
mobilidade urbana e acessibilidade;
 monitorar a execução de planos e projetos relacionados à temática das pessoas com
Autismo;
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12.

13.

14.

15.

16.

 sugerir a prática do paradesporto educacional no atendimento das crianças e
adolescentes com autismo que estejam no meio escolar;
 acompanhar e estimular o desenvolvimento social, pessoal e profissional das pessoas
com autismo na melhoria da qualidade de vida, na geração de empregos e oportunidades;
 discutir propostas que contribuam para o desenvolvimento e promoção do esporte, em
todas as áreas, para as pessoas com autismo;
 atuar em colaboração com entidades representativas para encaminhar sugestões e
estudos deliberados pela respectiva Frente Parlamentar aos órgãos competentes;
 intermediar solicitações e questões junto aos órgãos envolvidos em todas as esferas de
governo distrital e federal.

 Compete à Frente, realizar trabalhos, pesquisas, estudos, conferências, seminários,Art. 3º
consultas públicas, audiências públicas, palestras, debates e outros eventos relacionados à sua
temática, bem como tomar providencias no sentido de:

 - promover e fortalecer as questões direcionadas as pessoas com autismo, por meio doI
acompanhamento e fiscalização dos programas e das políticas públicas governamentais;

 - proteger e garantir os direitos das pessoas com autismo e seus familiares;II

 - estimular e apoiar o interesse parlamentar por ações à causa do enfrentamento das pessoasIII
com autismo;

 - defender ações complementares para a saúde, educação, lazer, emprego, dentre outras;IV

 - acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas correlatas, dentre outras ações.V

CAPÍTULO III - DOS MEMBROS

 Integram a Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos das Pessoas com Autismo:Art. 4°

 - Como membros fundadores os Deputados Distritais integrantes da Câmara Legislativa do DF,I
e que subscreveram o registro da Frente;

 - Como membros efetivos os parlamentares que requererem Termo de Adesão em dataII
posterior ao registro da frente;

 - como colaboradores as pessoas, pesquisadores, especialistas, profissionais, órgãos,III
entidades, instituições, associações, institutos e assemelhados que se interessarem pelos
objetivos da frente.

 A Frente Parlamentar terá um Comitê Estratégico, composto por especialistas das áreas de§ 1º
medicina e de profissionais e especialistas nas áreas de estudo e de acompanhamento para as
pessoas com autismo, a fim de subsidiar tecnicamente os deputados e demais membros da
Frente.

 A Frente Parlamentar terá Grupos de Trabalho, composto por pessoas com autismo,§ 2º
familiares, instituições, profissionais da saúde, representantes de rede de instituições de apoio e
assistência, representantes de organizações governamentais e não governamentais,
representantes instituições que apoiam a causa, representantes de hospitais e clinicas e de
instituições privadas apoiam a causas e que contribua para melhorar os estudos e da doença no
nosso País.

 A Frente Parlamentar terá uma Coordenação Executiva, responsável pelas tratativas e§ 3º
interlocução juntos aos grupos de trabalho e Comitê Estratégico, subordinada ao Presidente do
Conselho Executivo da Frente.
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 A Frente poderá conceder títulos honoríficos a parlamentares e a pessoas da sociedade em§ 4º
geral que se destacarem no estudo e na prática de ações sociais, econômicas e culturais,
indicados pelos membros efetivos da Frente Parlamentar e aprovados pela Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV – DA ESTRUTURA

 A Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos das Pessoas com Autismo tem a seguinteArt. 5º
estrutura:

 - Assembleia-Geral, todos os Parlamentares que aderiram o registro da Frente, membrosI
fundadores e efetivos;

 - o Conselho Executivo, integrado por:II

 1 (um) Presidente;a)

 2 (dois) Vice-presidentes;b)

 2 (dois) Secretários-Geral.c)

 O mandato dos membros do Conselho Executivo será de 2 (dois) anos, comParágrafo único.
direito a 2 (duas) reeleição.

 Compete à Assembleia Geral:Art. 6º

 eleger ou destituir os integrantes do Conselho Executivo e do Conselho Consultivo;I-

 - aprovar os relatórios apresentados pelo Conselho Executivo;II

 - estabelecer as diretrizes políticas da atuação da Frente;III

 - supervisionar a atuação do Conselho Executivo;IV

 - promover as alterações necessárias a este Estatuto.V

 As decisões da Assembleia Geral serão tomadas por maioria simples dosParágrafo único.
votantes, presente a maioria absoluta dos membros da Frente, em primeira chamada, e por
maioria simples dos votantes, presentes dez por cento de seus membros, na hipótese de
segunda chamada.

 Compete ao Conselho Executivo:Art. 7º 

 - implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia Geral;I

 - tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam os objetivos daII
Frente;

 - elaborar relatórios sobre a atuação da Frente;III

 - convocar a Assembleia Geral.IV

 São atribuições do Presidente:§ 1º

 - representar a Frente perante às Casas Legislativas;I

 - representar a Frente junto a entidades públicas e privadas;II
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 - convocar as reuniões do Conselho Executivo;III

 - presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral;IV

 - designar os membros do Comitê Estratégico, dos Grupos de Trabalhos e da CoordenaçãoV
Executiva.

 São atribuições dos Vices-Presidentes auxiliar o Presidente e substituí-lo em casos de§ 2º
impedimento ou ausência.

 São atribuições dos Secretários-Geral:§ 3º

 - planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivo;I

 - tomar as iniciativas necessárias para que as decisões do Conselho Executivo sejamII
cumpridas.

 Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais.§ 4º

 O Conselho Executivo, poderá valer-se do apoio de assessores e servidores públicos para§ 5º
desempenhar funções administrativas da Frente, por delegação de competência.

 As atribuições dos membros da Coordenação Executiva serão definidas em regulamento§ 6º
próprio, aprovado pelo Conselho Executivo.

 A Frente será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos membros da Assembleia-Art. 8º
Geral.

 Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo.Art. 9º

 A Assembleia Geral aprovará normas específicas regulando:Art. 10.

 - as eleições periódicas para os cargos do Conselho Executivo;I

 - o ingresso de novos filiados;II

 - a desfiliação voluntária ou compulsória.III

 O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros da Art. 11. Frente
 , quando se dará a eleiçãoParlamentar em Defesa dos Direitos das Pessoas com Autismo

e posse do Conselho Executivo.

Brasília-DF,          janeiro de 2023.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 20 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8202
www.cl.df.gov.br - dep.eduardopedrosa@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. Nº 00145, Deputado
 em 03/01/2023, às 18:41:05 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por FABIO FELIX SILVEIRA - Matr. Nº 00146, Deputado(a)
 em 03/01/2023, às 18:45:56 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. Nº 00141, Deputado(a)



115Suplemento do Nº 31, Brasília, sexta-feira, 3 de fevereiro de 2023

REQ 14/2023 - Estatuto - GAB DEP EDUARDO PEDROSA - (55074) pg.11

 em 03/01/2023, às 19:14:25 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,
de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 164,
 em 04/01/2023, às 09:31:18 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. Nº 00151, Deputado(a)
 em 04/01/2023, às 14:12:45 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. Nº
 em 04/01/2023, às 14:28:38 , conforme Ato do Vice-Presidente e da00128, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. Nº 00155, Deputado
 em 04/01/2023, às 19:10:26 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por MAX MACIEL CAVALCANTI - Matr. Nº 168, Deputado(a)
 em 04/01/2023, às 19:42:30 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM DOMINGOS RORIZ NETO - Matr. Nº 167,
 em 05/01/2023, às 18:45:22 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JOAO ALVES CARDOSO - Matr. Nº 00150, Deputado(a)
 em 05/01/2023, às 20:52:01 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO PAULO DE OLIVEIRA - Matr. Nº 170, Deputado(a)
 em 06/01/2023, às 10:42:23 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. Nº 160, Deputado(a)
 em 06/01/2023, às 13:28:20 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 169,
 em 11/01/2023, às 18:18:50 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 166, Deputado
 em 24/01/2023, às 19:25:45 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. Nº 00132, Deputado(a)
 em 01/02/2023, às 19:15:47 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 55074 9d24be27



116Suplemento do Nº 31, Brasília, sexta-feira, 3 de fevereiro de 2023

REQ 14/2023 - Despacho - 1 - SELEG - (57001) pg.12

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução, e posterior devolução a esta
Secretaria Legislativa para acompanhamento.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 

Brasília, 2 de fevereiro de 2023 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado EDUARDO PEDROSA e outros)

Requer o registro de criação da
Frente Parlamentar em Defesa dos
Direitos e de Atenção à Pessoa com
Síndrome de Down.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Requeremos, nos termos regimentais, o registro e a criação da “Frente Parlamentar

em Defesa dos Direitos e de Atenção à Pessoa com Síndrome de Down”,  entidade 
suprapartidária, constituída nos termos da Resolução nº 255/12.

JUSTIFICAÇÃO
As pessoas com síndrome de Down não deveriam ser vistas de modo diferente, mas

sim como pessoas que têm necessidades adicionais. É muito importante que esta mensagem
seja enfatizada para todos que trabalham com crianças e adultos com síndrome de Down. 

Eles realmente têm necessidades especiais, que precisam ser dirigidas com cuidado
e instrução eficazes de saúde, mas de modo que não sejam excluídos do aprendizado comum
e oportunidades sociais que beneficiam todos.

Cumpre salientar que os indivíduos com Síndrome de Down são pessoas, com os
mesmos direitos e necessidades que todo mundo. O desenvolvimento dessas pessoas é
influenciado pela qualidade do cuidado, educação, e experiência que lhes são oferecidos.

Assim, a presente Frente Parlamentar visa conscientizar as pessoas sobre a
importância da inclusão social para aqueles que possuem a Síndrome de Down, promovendo
um debate social sobre o assunto e dar visibilidade a essas pessoas.

Nesse viés, evidenciam-se os seguintes objetivos da Frente Parlamentar:
I - receber e encaminhar aos órgãos competentes, consultas e denúncias relativas

aos crimes cometidos contra pessoas com Síndrome de Down; II - propor legislação em
benefício das pessoas com Síndrome de Down; III - realizar audiências públicas, campanhas
de conscientização e outras atividades que entender pertinentes; IV - incentivar e monitorar
programas governamentais que envolvam benefícios para as pessoas com Síndrome de
Down; V - promover o intercâmbio com entidades nacionais e internacionais com vistas ao
conhecimento de legislações, políticas e ações pertinentes ao objeto da Frente; VI - realizar
outras atividades relacionadas ao objeto da Frente que visem instituir um conjunto de ações
em parceria com a sociedade voltados para a compreensão, apoio, educação, saúde,
qualidade de vida, trabalho e combate ao preconceito, em relação às pessoas com Síndrome
de Down, seus familiares, educadores e agentes de saúde; VII – divulgar informações gerais
à comunidade a respeito das principais questões envolvidas na convivência e trato das
pessoas com Síndrome de Down; VIII – acompanhamento da construção do Centro de
Referência para as pessoas com Down.; IX – incentivar a contratação e a abertura de vagas
no mercado de trabalho para as pessoas com down; X – ampliação das políticas públicas
para às áreas da educação, saúde, lazer, esporte, cultura, dentre outras; XI – qualificação das
pessoas com down par ao mercado de trabalho; XII - concretizar direitos por meio de políticas
inclusivas, por meio de uma atuação ativa do Estado na conscientização da sociedade, seja
por meio da disseminação de informações, seja por meio do exercício pleno dos poderes de
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fiscalização e, quando necessário, da aplicação das punições legalmente estabelecidas
contra aqueles que infringirem os direitos da pessoa com deficiência.

Além disso, a Frente estabelecerá relações de cooperação com os órgãos públicos,
privados e organizações não governamentais que participarão na condição de apoiadores e
terão como compromisso instituir um conjunto de ações em parceria com a sociedade
voltados para a compreensão, apoio, educação, saúde, qualidade de vida, trabalho e combate
ao preconceito, em relação às pessoas com Síndrome de Down.

 A criação da referida Frente Parlamentar, será composta por vários deputados, onde
atuará com a apresentação de temáticas e projetos, com a realização de seminários,
audiências públicas, palestras, conferências e outras atividades afins que poderão contar com
a contribuição de especialistas da área e representantes de órgãos do governo e da
sociedade civil organizada.

Seguem anexos, ata de fundação e constituição da mencionada Frente Parlamentar,
bem como o seu estatuto e a relação das assinaturas de deputados que aderiram à nova
entidade, destacando que serei o representante da respectiva Frente Parlamentar perante a
Casa, para prestação das informações necessárias junto à Mesa Diretora.

Neste sentido, solicitamos o registro da Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos
 , utilizando das prerrogativas inerentes ae de Atenção à Pessoa com Síndrome de Down

Mesa Diretora do Poder Legislativo, para atuar de forma eficaz ao interesse público.
Sala das Sessões,

EDUARDO PEDROSA
Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
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ATA  Nº , DE 2023

ATA DA FUNDAÇÃO E CONSTITUIÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS 
DIREITOS E DE ATENÇÃO À PESSOA COM SÍNDROME DE DOWN

Em dezoito de outubro de dois mil e vinte e dois, na Sala de Reuniões da Presidência, sito na
Câmara Legislativa do Distrito Federal, Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, em Brasília, Distrito
Federal, os Senhores e as Senhoras Deputados(as) Distritais que subscreveram a Lista de
Adesão (Requerimento) à  FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS DIREITOS E DE

 , nos termos da Resolução nº 255, de 2ATENÇÃO À PESSOA COM SÍNDROME DE DOWN
de fevereiro de 2012, que “Dispõe sobre o registro de frentes parlamentares na Câmara

 reuniram-se pra fundar e constituir a  Legislativa do Distrito Federal”, FRENTE PARLAMENTAR
 , comEM DEFESA DOS DIREITOS E DE ATENÇÃO À PESSOA COM SÍNDROME DE DOWN

a finalidade de discutir e debater sobre: 1) consolidar um espaço de interlocução permanente
entre parlamentares, Poder Executivo, Poder Judiciário e sociedade civil visando construir
conjuntamente propostas concretas para a melhoria da saúde pública do Distrito Federal, em
especial na prevenção, diagnóstico, tratamento, reabilitação e cuidados as pessoas com down;
2) discutir e debater os problemas na saúde da rede pública do DF, apontando soluções, bem
como fortalecer e contribuir com o governo do Distrito Federal, na busca de uma saúde de
qualidade para os pacientes com down; 3) formular e implementar políticas voltadas para a
proteção dos pacientes com down nas unidades de pública de saúde; 4) debater iniciativas para
valorizar o quadro de profissional nas unidades de saúde, a fim de presta o bom atendimento à
população com down; 5) acompanhar e monitorar a elaboração e a execução do orçamento do
Distrito Federal com o objetivo de ampliar os investimentos nos programas e projetos
governamentais para as pessoas com down; 6) receber e encaminhar aos órgãos competentes,
consultas e denúncias relativas aos crimes cometidos contra pessoas com down; 7) propor
legislação em benefício das pessoas com down; 8) realizar audiências públicas, campanhas de
conscientização e outras atividades que entender pertinentes; 9) incentivar e monitorar
programas governamentais que envolvam benefícios para as pessoas com Down; 10) promover
o intercâmbio com entidades nacionais e internacionais com vistas ao conhecimento de
legislações, políticas e ações pertinentes ao objeto da Frente; 11) realizar outras atividades
relacionadas ao objeto da Frente que visem instituir um conjunto de ações em parceria com a
sociedade voltados para a compreensão, apoio, educação, saúde, qualidade de vida, trabalho e
combate ao preconceito, em relação às pessoas com down, seus familiares, educadores e
agentes de saúde; 12) divulgar informações gerais à comunidade a respeito das principais
questões envolvidas na convivência e trato das pessoas com down; 13) acompanhamento da
construção do Centro de Referência para as pessoas com down; 14) incentivar a contratação e
a abertura de vagas no mercado de trabalho para as pessoas com down; 15) ampliação das
políticas públicas para às áreas da educação, saúde, lazer, esporte, cultura, dentre outras; 16)
qualificação das pessoas com down par ao mercado de trabalho; 17) concretizar direitos por
meio de políticas inclusivas, por meio de uma atuação ativa do Estado na conscientização da
sociedade, seja por meio da disseminação de informações, seja por meio do exercício pleno dos
poderes de fiscalização e, quando necessário, da aplicação das punições legalmente
estabelecidas contra aqueles que infringirem os direitos da pessoa com deficiência. Assumiu a
presidência da reunião, pelo consenso dos parlamentares presentes, o Senhor Deputado

 , que convidou para integrar a Mesa Diretora dos trabalhos, como Secretário,Eduardo Pedrosa
o Senhor  .  Deputado João Cardoso Composta a Mesa, o Presidente informou sobre o objetivo

 da reunião, que é a fundação e constituição da FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS
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 DIREITOS E DE ATENÇÃO À PESSOA COM SÍNDROME DE DOWN . Em seguida, foi lido o
Estatuto da FRENTE, resultado de debates e consultas anteriores a parlamentares e entidades
representativas da sociedade civil. Colocado em votação, o Estatuto foi aprovado por

 unanimidade, fazendo parte da presente Ata, e, consequentemente, foi declarada criada a FRE
NTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS DIREITOS E DE ATENÇÃO À PESSOA COM

 SÍNDROME DE DOWN . Passou-se à composição diretiva da FRENTE, sendo formada por
seus membros fundadores:  ,  , Deputado Eduardo Pedrosa Deputada Dayse Amarilio Deputa

 ,  e o  . Ato contínuo,do João Cardoso Deputado Ricardo Vale Deputado Reginaldo Sardinha
nos termos do art. 5º do seu Estatuto Social, os membros da Frente Parlamentar elegeram o Co

:    nselho Executivo  Presidente , Deputado  Eduardo Pedrosa ,  Primeiro Vice-Presidente ,
  Deputado  João Cardoso;  Segundo Vice-Presidente , Deputado Ricardo Vale;Primeiro

   Secretário-Geral , Deputado  Dayse Amarilio,  Segundo Secretário-Geral, Deputado Reginald
. Ficou decidido que, em reunião futura, serão designados pelo Conselho Executivo, o Sardinha

os servidores que exerceram atividades administrativas da Frente, bem como a indicação do
Coordenador Geral e de representantes de instituições não governamentais e colaboradores
para compor a Frente. Também foi aprovada a ampliação futura da Frente, com a inclusão de
outros representantes da sociedade civil organizada. Decidiu-se que o Presidente da FRENTE
encaminhará esta Ata e o Estatuto à Mesa Diretora, para efeito de registro e publicação, e, em
seguida, remeterá toda a documentação referente à mesma Ata aos demais membros da
FRENTE.  ,Decidiu-se, ainda, que o  Presidente da FRENTE, Deputado Eduardo Pedrosa
será responsável perante a Casa por todas as informações perante a Mesa Diretora. Não
havendo mais nada a ser deliberado, o Presidente deu por encerrado os trabalhos, tendo
determinado a lavratura da presente ata, a qual, após lida e, achada conforme, foi aprovada ao

as Senhoras e Senhoresseu final e assinada pelo Presidente, Deputado Eduardo Pedrosa e pel 
Deputados Distritais que subscreveram a Lista de Adesão (Requerimento) à  FRENTE
PARLAMENTAR EM DEFESA DOS DIREITOS E DE ATENÇÃO À PESSOA COM SÍNDROME
DE DOWN e, por mim,  que a Secretariei.Deputado João Cardoso
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
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ESTATUTO  Nº , DE 2023

ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS DIREITOS E DE ATENÇÃO À 
PESSOA COM SÍNDROME DE DOWN

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO E DA NATUREZA

 A Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos e de Atenção à Pessoa com Síndrome deArt. 1º
Down, é uma associação suprapartidária, de natureza não governamental, constituída no âmbito
da Câmara Legislativa do Distrito Federal e integrada por um terço de Deputados Distritais, nos
termos da Resolução nº 255, de 2 de fevereiro de 2012.

A Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos e de Atenção à Pessoa com Parágrafo único.
Síndrome de Down é instituída sem fins lucrativos e com tempo indeterminado de duração, com
sede e foro na cidade de Brasília, Distrito Federal.

CAPÍTULO II - DAS FINALIDADES

  São finalidades da Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos e de Atenção à PessoaArt. 2º
com Síndrome de Down:

consolidar um espaço de interlocução permanente entre parlamentares, Poder Executivo,
Poder Judiciário e sociedade civil visando construir conjuntamente propostas concretas
para a melhoria da saúde pública do Distrito Federal, em especial na prevenção,
diagnóstico, tratamento, reabilitação e cuidados as pessoas com down;
discutir e debater os problemas na saúde da rede pública do DF, apontando soluções,
bem como fortalecer e contribuir com o governo do Distrito Federal, na busca de uma
saúde de qualidade para os pacientes com down;
formular e implementar políticas voltadas para a proteção dos pacientes com down nas
unidades de pública de saúde;
debater iniciativas para valorizar o quadro de profissional nas unidades de saúde, a fim de
presta o bom atendimento à população com down;
acompanhar e monitorar a elaboração e a execução do orçamento do Distrito Federal com
o objetivo de ampliar os investimentos nos programas e projetos governamentais para as
pessoas com down;
receber e encaminhar aos órgãos competentes, consultas e denúncias relativas aos
crimes cometidos contra pessoas com down;
propor legislação em benefício das pessoas com down;
realizar audiências públicas, campanhas de conscientização e outras atividades que
entender pertinentes;
incentivar e monitorar programas governamentais que envolvam benefícios para as
pessoas com Down;
 promover o intercâmbio com entidades nacionais e internacionais com vistas ao
conhecimento de legislações, políticas e ações pertinentes ao objeto da Frente;
 realizar outras atividades relacionadas ao objeto da Frente que visem instituir um conjunto
de ações em parceria com a sociedade voltados para a compreensão, apoio, educação,
saúde, qualidade de vida, trabalho e combate ao preconceito, em relação às pessoas com
down, seus familiares, educadores e agentes de saúde;
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12.

13.
14.

15.

16.
17.

 divulgar informações gerais à comunidade a respeito das principais questões envolvidas
na convivência e trato das pessoas com down;
 acompanhamento da construção do Centro de Referência para as pessoas com down;
 incentivar a contratação e a abertura de vagas no mercado de trabalho para as pessoas
com down;
 ampliação das políticas públicas para às áreas da educação, saúde, lazer, esporte,
cultura, dentre outras;
 qualificação das pessoas com down par ao mercado de trabalho;
 concretizar direitos por meio de políticas inclusivas, por meio de uma atuação ativa do
Estado na conscientização da sociedade, seja por meio da disseminação de informações,
seja por meio do exercício pleno dos poderes de fiscalização e, quando necessário, da
aplicação das punições legalmente estabelecidas contra aqueles que infringirem os
direitos da pessoa com deficiência.

 Compete à Frente, realizar trabalhos, pesquisas, estudos, conferências, seminários,Art. 3º
consultas públicas, audiências públicas, palestras, debates e outros eventos relacionados à sua
temática, bem como tomar providencias no sentido de:

 - promover e fortalecer as questões direcionadas as pessoas com down, por meio doI
acompanhamento e fiscalização dos programas e das políticas públicas governamentais;

 - proteger e garantir os direitos das pessoas com down e seus familiares;II

 - estimular e apoiar o interesse parlamentar por ações à causa do enfrentamento das pessoasIII
com down;

 - defender ações complementares para a saúde pública;IV

 - acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas correlatas às áreas da saúde públicaV
e matérias correlatas, dentre outras ações.

CAPÍTULO III - DOS MEMBROS

 Integram a Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos e de Atenção à Pessoa comArt. 4°
Síndrome de Down:

 - Como membros fundadores os Deputados Distritais integrantes da Câmara Legislativa do DF,I
e que subscreveram o registro da Frente;

 - Como membros efetivos os parlamentares que requererem Termo de Adesão em dataII
posterior ao registro da frente;

 - como colaboradores as pessoas, pesquisadores, especialistas, profissionais, órgãos,III
entidades, instituições, associações, institutos e assemelhados que se interessarem pelos
objetivos da frente.

 A Frente Parlamentar terá um Comitê Estratégico, composto por especialistas das áreas de§ 1º
medicina e de profissionais e especialistas nas áreas de ensino e pesquisa, bem como de
associações, instituições e federações que apoiam a causa, a fim de subsidiar tecnicamente os
deputados e demais membros da Frente.

 A Frente Parlamentar terá Grupos de Trabalho, composto por pessoas com down,§ 2º
familiares, instituições, profissionais da saúde, representantes de rede de instituições de apoio e
assistência, representantes de organizações governamentais e não governamentais,
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representantes de casas de apoio, representantes de hospitais e clinicas e de instituições,
associações e federações privadas apoiam a causas e que contribua para melhorar o
enfrentamento da doença no nosso País.

 A Frente Parlamentar terá uma Coordenação Executiva, responsável pelas tratativas e§ 3º
interlocução juntos aos grupos de trabalho e Comitê Estratégico, subordinada ao Presidente do
Conselho Executivo da Frente.

 A Frente poderá conceder títulos honoríficos a parlamentares e a pessoas da sociedade em§ 4º
geral que se destacarem no estudo e na prática de ações sociais, econômicas e culturais,
indicados pelos membros efetivos da Frente Parlamentar e aprovados pela Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV – DA ESTRUTURA

 A Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos e de Atenção à Pessoa com Síndrome deArt. 5º
Down tem a seguinte estrutura:

 - Assembleia-Geral, todos os Parlamentares que aderiram o registro da Frente, membrosI
fundadores e efetivos;

 - o Conselho Executivo, integrado por:II

 1 (um) Presidente;a)

 2 (dois) Vice-presidentes;b)

 2 (dois) Secretários-Geral.c)

 O mandato dos membros do Conselho Executivo será de 2 (dois) anos, comParágrafo único.
direito a 2 (duas) reeleição.

 Compete à Assembleia Geral:Art. 6º

 eleger ou destituir os integrantes do Conselho Executivo e do Conselho Consultivo;I-

 - aprovar os relatórios apresentados pelo Conselho Executivo;II

 - estabelecer as diretrizes políticas da atuação da Frente;III

 - supervisionar a atuação do Conselho Executivo;IV

 - promover as alterações necessárias a este Estatuto.V

 As decisões da Assembleia Geral serão tomadas por maioria simples dosParágrafo único.
votantes, presente a maioria absoluta dos membros da Frente, em primeira chamada, e por
maioria simples dos votantes, presentes dez por cento de seus membros, na hipótese de
segunda chamada.

 Compete ao Conselho Executivo:Art. 7º 

 - implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia Geral;I

 - tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam os objetivos daII
Frente;

 - elaborar relatórios sobre a atuação da Frente;III
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 - convocar a Assembleia Geral.IV

 São atribuições do Presidente:§ 1º

 - representar a Frente perante às Casas Legislativas;I

 - representar a Frente junto a entidades públicas e privadas;II

 - convocar as reuniões do Conselho Executivo;III

 - presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral;IV

 - designar os membros do Comitê Estratégico, dos Grupos de Trabalhos e da CoordenaçãoV
Executiva.

 São atribuições dos Vices-Presidentes auxiliar o Presidente e substituí-lo em casos de§ 2º
impedimento ou ausência.

 São atribuições dos Secretários-Geral:§ 3º

 - planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivo;I

 - tomar as iniciativas necessárias para que as decisões do Conselho Executivo sejamII
cumpridas.

 Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais.§ 4º

 O Conselho Executivo, poderá valer-se do apoio de assessores e servidores públicos para§ 5º
desempenhar funções administrativas da Frente, por delegação de competência.

 As atribuições dos membros da Coordenação Executiva serão definidas em regulamento§ 6º
próprio, aprovado pelo Conselho Executivo.

 A Frente será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos membros da Assembleia-Art. 8º
Geral.

 Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo.Art. 9º

 A Assembleia Geral aprovará normas específicas regulando:Art. 10.

 - as eleições periódicas para os cargos do Conselho Executivo;I

 - o ingresso de novos filiados;II

 - a desfiliação voluntária ou compulsória.III

 O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros da FrenteArt. 11.
Parlamentar em Defesa dos Direitos e de Atenção à Pessoa com Síndrome de Down, quando
se dará a eleição e posse do Conselho Executivo.

Brasília-DF,          janeiro de 2023.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 20 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8202
www.cl.df.gov.br - dep.eduardopedrosa@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. Nº 00145, Deputado
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução, e posterior devolução a esta
Secretaria Legislativa para acompanhamento.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 

Brasília, 2 de fevereiro de 2023 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE e Outros)

 

Requer o registro da Frente
Parlamentar de Incentivo ao
Empreendedorismo.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Com base da Resolução nº 255/2012, requeremos o registro da Frente Parlamentar

de Incentivo ao Empreendedorismo,  compostaperante a Mesa Diretora desta Casa de Leis,
pelos parlamentares que este subscrevem, instituída para promover e acompanhar atividades
legislativas, dentre outras ações, visando estabelecer um foro permanente de debates durante
esta legislatura com a finalidade de debater e promover melhorias das políticas públicas de
empregabilidade e de incentivo ao empreendedorismo no Distrito Federal.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
O registro da Frente Parlamentar de Incentivo ao Empreendedorismo tem o objetivo

principal o debate sobre ações e e promover melhorias das políticas públicas de
empregabilidade e de incentivo ao empreendedorismo no Distrito Federal.

O momento exige medidas urgentes no combate ao desemprego e a facilitação para
abertura de empresas no Distrito Federal.

O Poder Público possui o papel de principal indutor das políticas públicas envolvendo
essas duas áreas, que impactam diretamente na empregabilidade, e portanto, na economia e
na própria arrecadação de impostos que se revertem em serviços para população.

Constitui, pois, papel do Poder Legislativo escutar os diversos setores da sociedade
com a finalidade de apresentar soluções e propostas para esses problemas.

Empreendedorismo é o envolvimento de pessoas que, em conjunto, transformam
ideias em oportunidades, sendo que a implementação dessas ideias leva à criação de
negócios de sucesso.

É inegável a importância do empreendedorismo no mundo atual, pois através deste
surgem novas técnicas e serviços para o desenvolvimento tecnológico e da informação.

A Frente Parlamentar de Incentivo ao Empreendedorismo, tem por finalidade garantir
um espaço para um amplo debate sobre as ações a serem implantadas a fim de apoiar,
incentivar e desenvolver as atividades relacionadas ao empreendedorismo no nosso Distrito
Federal, disseminando desta forma o tema e sua importância. 

As discussões são de suma importância para o crescimento do Distrito Federal e na
geração de oportunidades de crescimento para os cidadãos e para a saúde das empresas.


